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Estado do Rio de Janeiro 

D EDR OA 	 Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI No  q1 	/2013 

"INSTITUI O PISO BASE SALARIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. l - Fica instituído o Piso Base Salarial dos cargos do quadro permanente da es-
trutura administrativa de pessoal do Município de São Pedro da Aldeia, no valor de R$ 
725,00 (setecentos e vinte e cinco reais), passando a vigorar a partir de 01 de janeiro 
de 2014, conforme inciso V, do art. 7°, da Constituição Federal de 1988. 

Art. 2° - Esta Lei se estende aos servidores lotados nas Autarquias, Fundos 
Municipais e Instituto de Previdência Municipal. 

Art. 3° - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação. 
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L;onstou no exped:rte da SessãL 

d o d i a J,!j/, ?ó9 Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
27 de dezembro de 2013. 
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